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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 155/2025 

Altera Dispositivos do Decreto Municipal nº 170, de 16/12/2024, dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal de Turismo de 

Aquidauana - COMTUR. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em observância ao 
disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e nos termos do art. 15 da Lei n.º 2.854, de 30/06/2023,  

D E C R E T A :  

Art. 1.º - Fica alterado o inciso II do art. 1º do Decreto Municipal nº 170, de 16/12/2024, que passa a vigorar, acrescido da alínea d: 

 Art. 1º - (...) 

II - (...) 

d) Ordem dos Advogados do Brasil - OAB 

1.Titular: Dr. Vandir José Aniceto de Lima 

2.Suplente: Dra. Leticia de Arruda Hayad Rego  

Art. 2. ° -  Ficam mantidas no mais, todas as demais disposições constantes no Decreto 170/2024 e Decreto 111/2025.  

Art. 3. ° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, seus efeitos a contar de 23 de julho de 2025, revogadas as disposições em 

contrário, expressamente o Decreto Municipal n° 50/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO     MUNICIPAL   Nº 156/2025 

INSTITUI A COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO ARTÍSTICO DE AQUIDAUANA/MS. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e, 

CONSIDERANDO as comemorações da Semana de Aniversário da Cidade, celebrado no dia 15 de agosto; 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária nº 2.641/2019, de 08/07/2019, que altera dispositivos da Lei Municipal nº 2.506/2017, de 12/05/2017 e institu i o 
Concurso Artístico e Literário de Aquidauana, nas áreas de literatura, desenho e fotografia, em âmbito municipal;  

CONSIDERANDO o Edital nº 06/2025/GAB/SEMED, de 09/06/2025, e o Regulamento do Concurso Artístico e Literário de Aquidauana/2025; 

CONSIDERANDO que o concurso visa à valorização do patrimônio cultural, imaterial e histórico do Município de Aquidauana. 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/


 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.714 • quinta-feira, 31 de julho de 2025 

Pág. 2 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica instituída a Comissão Julgadora do Concurso Artístico de Aquidauana/MS que tem por objetivo a seleção e premiação das obras 
referentes às categorias desenho e fotografia, realizadas por estudantes, dos segmentos: Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio, 
Ensino Superior e categoria Livre do Município de Aquidauana/MS. 

Art. 2º - A Comissão Julgadora do Concurso Artístico de Aquidauana/MS será composta pelos seguintes integrantes: 

I - Profª. Cristiane Ocampos  

II - Prof. Dr. Wanderley Dias Cardoso  

III - Sra. Camila Ribeiro Silva  

IV - Prof. Roberto Mota da Silva 

V - Sr. Marcos Rocha  

Art. 3º - Para fins de cumprimento de suas finalidades esta Comissão Julgadora do Concurso Literário de Aquidauana/ms terá dois (02) dias para 
avaliação e divulgação dos resultados. 

Parágrafo Único - Esta Comissão será desfeita ao término da divulgação dos resultados. 

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Educação providenciará estrutura necessária ao funcionamento da Comissão Julgadora do Concurso Artístico 
de Aquidauana/MS. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO     MUNICIPAL   Nº 157/2025 

INSTITUI A COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO LITERÁRIO DE AQUIDAUANA/MS. 

O Exmo. Sr MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e, 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária nº 2.506/2017, de 12/05/2017, que institui o Concurso Literário de Aquidauana/MS que contemplará as escolas 

do ensino fundamental e médio, que desenvolvam atividades curriculares ligadas à literatura; 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária nº 2.641/2019, de 08/07/2019, que altera dispositivos da Lei Municipal nº 2.506/2017, de 12/05/2017 e institui o  
Concurso Artístico e Literário de Aquidauana, nas áreas de literatura, desenho e fotografia, em âmbito municipal; 

CONSIDERANDO o Edital nº 06/2025/GAB/SEMED, de 09/06/2025, e Regulamento do Concurso Artístico e Literário de Aquidauana/2025; 

CONSIDERANDO que a premiação do Concurso instituído será entregue anualmente no mês de agosto, nas comemorações da Semana de 
Aniversário da Cidade, celebrado no dia 15 do respectivo mês; 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica instituída a Comissão Julgadora do Concurso Literário de Aquidauana que tem por objetivo a seleção de trabalhos inéditos, em 
modalidades e categorias distintas, escritos em língua portuguesa. 

Art. 2º - A Comissão Julgadora do Concurso Literário de Aquidauana será composta pelos representantes das instituições abaixo relacionadas: 

I - Secretaria Municipal de Educação  

• Prof. José Pedro Frazão 

• Profª. Edivania dos Reis  

II - Câmara Municipal  

• Everton Romero 

• Caroline Cristina da Silva 

III - Gabinete do Prefeito 

• Murilo Viédes Moraes 

• Lucimari Furtado 

IV - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul 

• Profª Elenir Vilharva de Lima 

• Prof. Michel Estadulho 

V - Secretaria de Estado de Educação  

• Profª. Candida Aparecida Alves da Cunha 
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• Prof. Carlos Eduardo Henrique da Cruz 

VI - Fundação Municipal de Cultura 

• Profª. Ana Maria de Tolosa Cipro  

• Profª. Mariana Santana dos Santos 

VII - INSTITUTO EDUCACIONAL FALCÃO  

• Profª. Aurea Eliza Carpinedo de Oliveira 

• Profª. Dilene da Silva Farias Pimentel 

Art. 3º - Para fins de cumprimento de suas finalidades esta Comissão Julgadora do Concurso Literário de Aquidauana terá dois (02) dias para 
avaliação e divulgação dos resultados. 

Parágrafo Único - Esta Comissão será desfeita ao término da divulgação dos resultados. 

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Educação providenciará estrutura necessária ao funcionamento da Comissão Julgadora do Concurso Artístico e 
Literário de Aquidauana. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 848/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 02 (dois) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a) BLENDA CAROLINA DA SILVA MEDINA, matrícula 13.464, Inspetor de Alunos, 
Nível III, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 12/05/2017 a 10/06/2022, no período de 
20/08/2025 a 18/10/2025, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 4841, de 23/07/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 849/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, do Quadro de Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal, GABRIELLY TOBIAS FAIÃO, matrícula 51.655, 

Agente Administrativo, Nível IV, Classe A, lotado(a) na Secretaria Municipal de Finanças, com validade a partir de 30 de julho de 2025, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 4882 de 25/07/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 850/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, do Quadro de Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal, ELIAS EDUARDO DAMASCENO RODRIGUES, 
matrícula 51.946, Agente Administrativo, Nível IV, Classe A, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, com validade a partir de 
30 de julho de 2025, em conformidade com o Processo Administrativo nº 4889 de 28/07/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 851/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a) GABRIEL DJ NASCIMENTO DUARTE, matrícula 18.801, Motorista I, Nível III, 

Classe C, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, referente ao quinquênio aquisitivo de 13/06/2019 a 12/06/2024, no período 
de 01/08/2025 a 29/10/2025, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 4443, de 04/07/2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 91/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2025 

ADENDO Nº 01 AO EDITAL 

OBJETO: Contratação de empresa para a construção do Centro de Educação Infantil no Bairro Alto, município de Aquidauana/MS - Creche tipo 2 
- Padrão FNDE (Convênio CAIXA - TC OGU FNDE 961937/2024 - Operação 1094832-34 – MINISTERIO DA EDUCACAO/FNDE). 

O município de Aquidauana/MS, considerando o previsto no próprio edital, vem promover o presente adendo, substituindo o Agente de 

Contratação anteriormente designado para conduzir a Concorrência em epígrafe da seguinte forma:  

Onde se sê: Os trabalhos serão conduzidos pela Agente de Contratação a Sra. Janaine Rezende Sandoval Izumi a qual será assistida pela 
Equipe de Apoio que será designada (...). 

Leia-se: Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação o Sr. Claudiomiro Eloi o qual será assistido pela Equipe de Apoio que será 
designada (...). 

Por entendermos que o presente adendo não afetará a elaboração da proposta, fica mantida a data do certame no mesmo horário e local. As 

demais disposições ficam inalteradas. Publique-se. 

Código de Registro TCE/MS: 243369DDBD10DAF8F7542EBB339BFD6F6A2B7AB9 

Aquidauana/MS, 30 de julho de 2025. 

__________________________ 

Mauro Luiz Batista  
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 003 ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 10/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 213/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2024 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: W. DE OLIVEIRA ROСНА ЕРР. 

OBJETO: O presente Termo tem como objeto o reequilíbrio econômico financeiro, da Ata de Registro de Preço nº 010/2025, originado do Pregão 

eletrônico nº 57/2024, previstos na Cláusula Oitava, item 8.9, inicialmente pactuado, conforme artigo 65, II, d, da Lei Federal 14.333/21, conforme 
requerido pela empresa W. DE OLIVEIRA ROСНА ЕРР. 

Fica alterado os seguintes valores dos referidos itens: 

Item Descrição Resumida Unid. 
Valor Licitado Valor Reequilibrado 

Unitário Unitário 

02 Abóbora Cabotiã KG R$2,29 R$3,05 

10 Banana nanica KG R$1,14 R$4,97 

11 Batata doce KG R$1,64 R$ 2,62 

12 Batata inglesa KG R$1,53 R$ 3,78 

13 Beterraba KG R$2,22 R$3,43 

16 Biscoito Maisena  350G a 400G R$ 1,09 R$ 4,94 

22 Cebola KG R$1,69 R$ 3,77 

23 Cenoura KG R$2,47 R$2,89 

42 Laranja Pêra KG R$3,19 R$3,48 

47 Maçã Fuji KG R$4,93 R$6,49 

58 Ovo de galinha  Cartela 30 UND R$ 11,38 R$ 19,78 

62 Filé de peixe KG R$31,64 R$44,89 

74 Tomate tipo salada KG R$1,99 R$8,78 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Decreto Municipal nº 11/2024 e na Lei Federal 14.133/2021. 

Aquidauana/MS, 25 de julho de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA - Prefeito Municipal. 

Contratada: W.DE OLIVEIRA ROCHA EPP - WALDIR DE OLIVEIRA ROCHA 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 168/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 179/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2023 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: L M A MAJID BEIRAT CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo do Contrato Administrativo n° 168/2023, cujo objeto é a 

Contratação de empresa para a infraestrutura na aldeia buritizinho (construção da cozinha, pista de passeio e espaço para realização de 
atividades ao ar livre).” 

Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo n° 168/2023 a contar de 29/08/2025 e término em 28/08/2026. 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 23 de julho de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: PREFEITO MUNICIPAL - Odilon Ferraz Alves Ribeiro. 

Contratada: L M A MAJID BEIRAT CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA - Rep. Loya M. A. Majid Beirat. 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.714 • quinta-feira, 31 de julho de 2025 

Pág. 6 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.714 • quinta-feira, 31 de julho de 2025 

Pág. 7 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XII • Edição Nº 2.714 • quinta-feira, 31 de julho de 2025 

Pág. 8 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

HOMOLOGAÇÕES  

 

EXTRATOS 

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°030/2025 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): PAMELA OLIVEIRA SOUZA 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 31/07/2025 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E PAMELA OLIVEIRA SOUZA. 
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CONVOCAÇÕES  

URBANIZADO – URBANIZADO – LOTEAMENTO JARDIM PANTANAL I – CONVOCADOS DO CADASTRO DE RESERVA 

 

COLO 

CAÇÃO 

NOME TITULAR CPF NOME CÔNJUGE  CPF PRIORIDADE 

 

69 

 

MARILDA FRANCO FLORENTINO 

 

###.###.781-11 

 

 

 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

O Núcleo de Habitação da Prefeitura Municipal de Aquidauana, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, solicita o 
comparecimento da pessoa conforme lista dos pré-selecionados que estão no Cadastro de Reserva da 1ª etapa (Lista complementar) na 
colocação 69 do Lote Urbanizado: para comparecer na Secretaria de Planejamento/Núcleo de Habitação no período 31/07/2025 a 05/08/2025  

das  07h30min às 12h30min para tratar de assunto do seu interesse, munidos de todos os documentos. 

ROBERT CACHO DE BARROS  
Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Publicas 
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RESOLUÇÕES  
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